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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2019 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Administrativo nº 56/2019-FDM) 
 

A Fundação Djalma Marinho - FDM, através da Assembleia Legislativa, Estado do Rio Grande do 
Norte, torna público que realizará Sessão Pública, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, designado 
pelo Ato da Mesa nº 15/2019, de 11 de janeiro de 2019, comunica aos interessados que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Resolução nº 059 – AL/RN, de 16 de fevereiro de 2017, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 27 de setembro de 2019. 
Horário: 9h (nove horas- Horário de Brasília). 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição com instalação inclusa de torres metálicas 
estaiadas, destinadas à instalação do sistema irradiante das estações retransmissoras da TV 
Assembleia RN no interior do Estado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 
 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 
2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou 
ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.2.2. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.2.3. Que estejam reunidas em consórcio; 

4.3. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações 
previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.5. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 
seguintes declarações: 

4.5.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
4.5.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.5.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.5.4. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
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5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   
5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.6.1.  Valor unitário e total do item; 
5.6.2. Marca; 
5.6.3. Fabricante;  
5.6.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia quando for o caso; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

5.8.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.  
5.8.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo 
das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no 
art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 
5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.11. PARA EFEITO DE LANCES E ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS ENCAMINHADAS AO PREGOEIRO, 
AS EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO CONSIDERAR AS DESCRIÇÕES DOS MATERIAIS CONSTANTES DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. AS ESPECIFICAÇÕES ORIUNDAS DO CATMAT (SISTEMA 
COMPRASGOVERNAMENTAIS) DEVERÃO SER DESCONSIDERADAS, POIS DIVERGEM DO EDITAL OU 
ESTÃO INCOMPLETAS. 

 
6.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  
6.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  
6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto.  
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

7.2.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 
7.2.2.  Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
7.2.3.  Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 
7.2.4. Não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e 
produtividade adotada.  
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7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo máximo de 60 (sessenta) 
minutos, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
7.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro.  
7.4.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis 
contados da solicitação. 
7.4.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.4.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.4.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.4.2.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
7.4.2.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
7.4.2.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 
7.4.2.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
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7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

8.2. Os licitantes, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal e trabalhista: 
 
8.3. Habilitação jurídica:  
 

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
8.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração; 
8.3.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
8.3.7. Cópia de RG e CPF dos sócios das empresas participantes; 
8.3.8. Declaração de parentesco (Modelo ANEXO). 
 

8.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

8.6. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

8.6.1. Será exigido pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa prestou ou está prestando, 

a contento, o fornecimento de objeto em características compatíveis ao desse Termo de 

Referência. 

8.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
8.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 
(upload), no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos, após solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, 
será aceito o envio da documentação por meio do e-mail pregaoalrn@hotmail.com. Posteriormente, 
poderá ser solicitado que os documentos sejam remetidos em via original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 
conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 03 
(três) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema 
(upload) ou e-mail. 

8.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.8.2. O Pregoeiro poderá consultar os sítios oficiais emissores de certidões. 

8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal ou trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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8.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

8.10. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, 
o licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.11. A não-regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão 
pública. 
8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 
60 (sessenta) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento, e indicação do representante legal que irá assinar a ata/contrato, com o 
respectivo número do RG e CPF. 
10.1.3. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail pregaoalrn@hotmail.com. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
13.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada no prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de seu recebimento. 
13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente comprovado o obstáculo do envio e aceito pela 
administração. 
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13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados, marca/modelo e demais características. 
 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
14.1. Após a homologação da licitação, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização).  
14.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para verificar a regularidade 
fiscal e trabalhista, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

 
15. DO PREÇO 
 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

 
16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 
18. DO PAGAMENTO 
 

18.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da 
data em que for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo 
setor competente da Fundação Djalma Marinho. 
18.2 – O FORNECEDOR não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do 
registrado na proposta de preço. 
18.3 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação 
no momento da liquidação da despesa, de prova de regularidade da contratada com a 
apresentação das CND e CRS válidos; 
18.4 - Todos os documentos de cobrança deverão ser apresentados no Protocolo Geral da 
Fundação Djalma Marinho e encaminhados, através de ofício específico, aos cuidados da 
Divisão de Finanças e Contabilidade da Fundação Djalma Marinho, acompanhado da 
regularidade fiscal do fornecedor; 
18.5 - Os períodos de atraso por culpa do fornecedor, e aqueles decorrentes da não aprovação 
ou de devolução de documentos de cobrança, devido às incorreções e/ou a não aceitação dos 
produtos, não serão computados para efeito de atualização monetária. 
 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
19.1.2. Apresentar documentação falsa; 
19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.5. Não mantiver a proposta; 
19.1.6. Cometer fraude fiscal; 
19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

19.2.    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
19.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a FDM, pelo prazo de até cinco anos; 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 303, de 2005. 
19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade, 
19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pregaoalrn@hotmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jundiaí, 481, Tirol, 
Natal/RN, CEP 59.020-120, telefone (84) 3232.9748. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
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21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
21.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.al.rn.gov.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Jundiaí, 481, Tirol, Natal/RN, CEP 59.020-120, nos dias 
úteis, no horário das 08 horas às 13 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
22.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
22.10.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
22.10.3. ANEXO III - Declaração de Parentesco; 
22.10.4. ANEXO IV - Minuta de Contrato. 

 
Natal, 12 de setembro de 2019. 

 
Thiago Rogério de Melo Jácome 

Pregoeiro - AL/RN  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Ref.Memorando Nº013/2019 – Engenharia/Rádio e TV Assembleia 

 
Natal, 09 de julho de 2019. 

 
1. OBJETO: 

Aquisição com instalação inclusa de torres metálicas estaiadas, destinadas à instalação do sistema 
irradiante das estações retransmissoras da TV Assembleia RN no interior do Estado, conforme 
especificadas abaixo: 

Item Quantidade Descrição 

1.  05 Torre metálica com 25 metros de altura e as seguintes 
especificações: 

 Estaiada; 

 Base triangular; 

 Altura da torre: 25 metros; 

 Modular; 

 Dimensões:300mm à 380mm (lateral) x 5000mm 
(altura) por módulo; 

 Material: aço galvanizado; 

2.  03 Torre metálica com 20 metros de altura e as seguintes 
especificações: 

 Estaiada; 

 Base triangular; 

 Altura da torre: 20 metros; 

 Modular; 

 Dimensões:300mm à 380mm (lateral) x 5000mm 
(altura) por módulo; 

 Material: aço galvanizado; 

3.  01 Torre metálica com 17 metros de altura e as seguintes 
especificações: 

 Estaiada; 

 Base triangular; 

 Altura da torre: 17 metros; 

 Modular; 

 Dimensões:300mm à 380mm (lateral) x 5000mm 
(altura) por módulo; 

 Material: aço galvanizado; 

4.  01 Torre metálica com 15 metros de altura e as seguintes 
especificações: 

 Estaiada; 

 Base triangular; 

 Altura da torre: 15 metros; 
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 Modular; 

 Dimensões:300mm à 380mm (lateral) x 5000mm 
(altura) por módulo; 

 Material: aço galvanizado; 

5.  01 Torre metálica com 12 metros de altura e as seguintes 
especificações: 

 Estaiada; 

 Base triangular; 

 Altura da torre: 12 metros; 

 Modular; 

 Dimensões:300mm à 380mm (lateral) x 5000mm 
(altura) por módulo; 

 Material: aço galvanizado; 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

O funcionamento das estações de retransmissão digital de TV está associado ao cumprimento da 
legislação, que envolve prazos, projetos e requisitos técnicos específicos. As torres de transmissão 
estão entre os requisitos técnicos essenciais à operação do sistema de TV. 

Nos municípios de Acari, Apodi, Canguaretama, Caraúbas, João Câmara, Lajes, Luís Gomes, Macau, 
Martins, Parelhas e Touros/RN, as estruturas metálicas disponíveis à instalação das antenas de 
transmissão digital da TV Assembleia RN não possuem as características técnicas adequadas ao 
recebimento destes dispositivos. 

Assim, para permitir a instalação e operação das estações de retransmissão do sinal digital da TV 
Assembleia RN nos municípios supracitados, justificamos nosso pedido de aquisição e instalação das 
torres metálicas estaiadas. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO MATERIAL: 

O material solicitado deverá contemplar os requisitos técnicos relacionados às fundações, torres 
metálicas, sinalizações aéreas e proteções elétricas. 
 
3.1 - FUNDAÇÕES: 
 O fornecedor será responsável pela execução das fundações das torres, em conformidade com 
todas as Normas aplicáveis sobre o tema. As fundações serão definidas de acordo com as 
características do solo e dimensões da torre para cada município. A superfície do concreto da fundação 
da estrutura deverá ficar arrasada no mínimo 20cm (vinte centímetros) acima do terreno. 
 
3.2 - TORRES METÁLICAS: 
 As estruturas metálicas deverão contemplar os corpos das torres, cabos de estaiamento, 
âncoras, bases e suportes de fixação para as antenas Slots nos topos. 
 Os corpos das torres deverão ser compostos por módulos em tubos de aço com tratamento 
anticorrosivo, seções transversais triangulares medindo 300mm à 380mm (lateral) x 5000mm (altura) 
e treliçamentos tipo “Z”. Os módulos dos topos das torres poderão sofrer variações nas dimensões de 
altura, conforme a cota total da estrutura, de acordo com a localidade de instalação. As estruturas 
deverão ser adequadas às especificações de cada antena slot (ver ANEXO 01). 

As sustentações das torres deverão ser por estaiamento, através de cabos de aço galvanizado 
e âncoras de aço zincado, fixados por grampos e parafusos galvanizados. 
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 As bases deverão ter o formato de um triângulo equilátero com 300mm à 380mm de lateral e 
os suportes para fixação das antenas Slots nos topos precisarão obedecer ao estabelecido no ANEXO 
02 deste Termo de Referência. As larguras das bases deverão ser iguais aos topos. 
 
3.3 - SINALIZAÇÕES AÉREAS: 
 As estruturas metálicas deverão possuir sinalizações aéreas, através de iluminadores para 
balizamento noturno controlados por fotocélulas e alimentados através de cabos PP 2x2,5mm com 
revestimento para utilização externa; pintura para sinalização diurna com tinta a base de resinas 
termoplásticas e borrachas sintéticas, obedecendo aos padrões da ANAC nas cores laranja e branca. 
 
3.4 - PROTEÇÕES ELÉTRICAS: 
 As torres metálicas deverão ser dotadas de proteções elétricas por para-raios, tipo Franklin, 
com pontas de latão niquelado, interligados por cabos de Cobre NU a três hastes de aterramento de 
aço cobreado de 2,4 metros.  
 
4. NORMAS APLICÁVEIS: 

Todas as Normas Regulamentadoras relacionadas ao cumprimento do Objeto deste Termo 
deverão ser observadas e cumpridas, em especial: 

- NR-6: EPI. 
- NR-7: PCMSO – ASO. 
- NR-9: PPRA. 
- NR-10: Trabalhos com segurança em eletricidade. 
- NR-18: Indústria da construção. 
- N-35: Trabalhos em altura. 
- NBR 6118: Projeto e execução de obras de concreto armado. 
- NBR 6120: Cargas para cálculo de estruturas de edificações. 
- NBR 6122: Projeto e Execução de Fundações. 
- NBR 6123: Forças devidas ao vento em edificações. 
- NBR 5410: Instalações Elétricas. 
- NBR 5419: Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas. 
- NBR 8800: Projeto de Estruturas de Aço. 

 
4.1 – As estruturas metálicas e instalações deverão ser acompanhadas de suas respectivas Anotações 
de Responsabilidade Técnica – ART. 
 
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

5.1 - As torres metálicas deverão ser apresentadas na sede da Fundação Djalma Marinho, Rua 
Jaguarari, n° 1234, Barro Vermelho, CEP 59.030-500, Natal/RN, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 
14:00, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, após o recebimento da ordem de compra ou 
documento equivalente. 

5.2 - As torres serão vistoriadas e recebidas de forma provisória pelo Chefe de Divisão de Operações 
Técnicas da Fundação Djalma Marinho e, em definitivo, pela Comissão de Recebimento de Material ou 
servidor designado pela Direção Executiva da Fundação Djalma Marinho. 

5.3 - Cumpridas as exigências dispostas nos itens 5.1 e 5.2, as torres metálicas deverão ser 
transportadas e instaladas nos locais indicados a seguir: 
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Ite
m 

Q
td 

Descrição Endereço de Instalação 

1.  0
1 

Torre metálica com 25 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Rua Antônio Bezerra,211 

Acari/RN 

CEP:59370-000 

2.  0
1 

Torre metálica com 25 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Rua José Sampaio, 82 

Apodi/RN 

CEP:59700-000 

3.  0
1 

Torre metálica com 25 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Rua Projetada (margem da BR101, 
referência: CAERN) 

Canguaretama/RN 

CEP:59190-000 

4.  0
1 

Torre metálica com 25 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Rua Alfredo Alves de Azevedo, S/N 

Caraúbas/RN 

CEP:59780-000 

5.  0
1 

Torre metálica com 25 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Travessa Professora Inês 
Albuquerque, S/N 

Lages/RN 

CEP:59535-000 

6.  0
1 

Torre metálica com 20 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Rua José Augusto 

João Câmara/RN 

CEP: 59550-000 

7.  0
1 

Torre metálica com 20 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Av. Barão do Rio Branco 

Macau/RN 

CEP:59500-000 

8.  0
1 

Torre metálica com 20 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Conjunto Hermano Leite 

Martins/RN 

CEP:59800-000 

9.  0
1 

Torre metálica com 17 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Morro da Cajarana,S/N 

Touros/RN 

CEP:59584-000 

10.  0
1 

Torre metálica com 15 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Rua Joaquim Araújo, 457/2 

Parelhas/RN 
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CEP:59360-000 

11.  0
1 

Torre metálica com 12 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Rua Dr. José Torquato de 
Figueiredo, 05 

Luis Gomes/RN 

CEP:59940-000 

 

6. DO RECEBIMENTO DO MATERIAL E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 

6.1 - Após a entrega do material pelo fornecedor, a Fundação Djalma Marinho submeterá o mesmo à 
verificação quanto às especificações constantes no Termo de Referência e proposta de preços. As 
verificações serão realizadas a critério deste órgão, pela Comissão de Recebimento de Material ou 
servidor designado pela Fundação Djalma Marinho, no prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, 
procedendo-se, desta forma, o recebimento definitivo. 

6.2 - No caso de constatada divergência entre o material entregue e o especificado na Proposta de 
Preços e Termo de Referência, o FORNECEDOR deverá substituir o mesmo em, no máximo, 05(cinco) 
dias corridos, contados a partir da comunicação da recusa, por outro material com as especificações 
de acordo com a Proposta de Preço e Termo de Referência. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA: 

7.1 - A garantia do material deverá ser de, no mínimo, 05 (cinco) anos, ou maior, para as estruturas 
metálicas, e  de, no mínimo, 01 (um) ano, ou maior, para a pintura, concedido pelo fabricante ou 
fornecedor, a contar da data do recebimento definitivo; 

7.2 - Todas as despesas com deslocamento, transporte e instalação do material deverá ser de 
responsabilidade do fornecedor. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que 
for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo setor competente da 
Fundação Djalma Marinho. 

8.2 – O FORNECEDOR não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na 
proposta de preço. 

8.4 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação no momento 
da liquidação da despesa, de prova de regularidade da contratada com a apresentação das CND e CRS 
válidos; 
 
8.5 - Todos os documentos de cobrança deverão ser apresentados no Protocolo Geral da Fundação 
Djalma Marinho e encaminhados, através de ofício específico, aos cuidados da Divisão de Finanças e 
Contabilidade da Fundação Djalma Marinho, acompanhado da regularidade fiscal do fornecedor; 
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8.6 - Os períodos de atraso por culpa do fornecedor, e aqueles decorrentes da não aprovação ou de 
devolução de documentos de cobrança, devido às incorreções e/ou a não aceitação dos produtos, não 
serão computados para efeito de atualização monetária. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES: 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1 - Ter plenas condições de entregar o objeto contratual solicitado, mediante recebimento da 
Ordem de Compra ou documento equivalente expedido pela Fundação Djalma Marinho, atendendo a 
todas as condições de habilitação, qualificação, regularidade fiscal, fornecimento dos produtos e 
demais exigências previstas no Termo de Referência, pelo valor resultante de sua proposta; 

9.1.2 - Apresentar o preço do objeto contratual abrangendo todas as despesas, entre as quais 
destacamos: impostos, taxas, fretes, seguros, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, despesas 
administrativas e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita 
execução do objeto, bem como os descontos porventura concedidos; 

9.1.3 - Atender as convocações da Fundação Djalma Marinho, cumprindo os prazos estipulados pela 
Administração em cada convocação, seja na hipótese de assinatura de contratos ou ainda na 
retirada/recebimento de Ordem de Compra ou documento equivalente, dentro do prazo de vigência 
contratual; 

9.1.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
Fundação Djalma Marinho; 

9.1.5 - Responsabilizar-se, civil e administrativamente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou 
prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou 
prepostos à Fundação Djalma Marinho, incluindo todas as despesas diretas ou indiretas para o 
desempenho do objeto deste contrato; 

9.1.6 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Termo de Referência; 

9.1.7 - Comunicar à Fundação Djalma Marinho, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

9.1.8 - Não contratar menores de idade; 

9.1.9 - Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o proponente, 
principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei no. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor);  

9.1.10 - Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja ela qual for, desde que praticada 
por seus empregados nas instalações da Fundação Djalma Marinho, Assembleia Legislativa do RN ou 
fora dela; 
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9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.2.1 - Solicitar, por meio de expedição de Ordem de Compra, a realização do objeto contratual; 

9.2.2 - Efetuar o pagamento à fornecedora de acordo com o prazo e forma estabelecidos neste termo; 

9.2.3 - Designar um servidor para coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar a execução deste 
instrumento. 

10. DAS INFORMAÇÕES: 
 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com 
relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Termo, poderão ser obtidos junto à Divisão 
de Material e Patrimônio ou Divisão de Operações Técnicas, no horário das 08h às 14h, de segunda a 
sexta-feira, telefones: 84 3232-8830 ou 84 3232-5965. 

 
 
 

RENATO GENTIL DE ARAUJO PEREIRA 
Chefe de Divisão de Material e Patrimônio 

Em Substituição 
 
 
 

PAULO BEZERRA 
Chefe de Divisão de Operações Técnicas 
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ANEXO 01 

 

  
 
 
 

 
*Fonte: Digital Antenas (www.digitalantenas.ind.br) 
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ANEXO 02 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2019. 

PREGÃO ELETRÔNICO nº xxx. 
 
Aos XX dias do mês de XXXXXXXXX do ano de 2019, a Fundação Djalma Marinho - FDM, com sede à 
Rua Jaguarari, 1234, Barro Vermelho inscrita no CNPJ/MF, sob n.º 07.185.524/0001-43, neste ato 
representada pelo Senhor Diretor Executivo Júlio César Queiroz, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta capital, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, oriundo do Processo Administrativo nº 49/2019-FDM, nos 
termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Resolução nº 059, de 16 de fevereiro 
de 2017 - ALRN, e subsidiariamente as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as devidas alterações, homologado em XX de XXXXX de 2019, resolve registrar o preço oferecido 
pela empresa, como segue: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual Aquisição de equipamentos 
de áudio e vídeo, voltados ao segmento de emissora de TV digital, conforme o Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº XXX/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXX TEL: (XX) XXXXX 

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL: XXXXXXXXXX 

RG: XXXXXXXX CPF: XXXXXXXXXX 

ITEM 
ARP 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
MARCA 

 

 
MODELO 

 

 
UND 

 
QTD 

 
R$ 

UNT. 

 
R$ TOTAL 

        
 
3. VALIDADE DA ATA 

 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 1 (um) ano, a contar da data da sua 
publicação no Diário Oficial Eletrônico da AL/RN, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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4.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportUND de negociação. 
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
4.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
4.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
4.9.1. Por razão de interesse público; ou 
4.9.2. A pedido do fornecedor.  
 
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

5.1 - As torres metálicas deverão ser apresentadas na sede da Fundação Djalma Marinho, Rua 
Jaguarari, n° 1234, Barro Vermelho, CEP 59.030-500, Natal/RN, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 
14:00, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, após o recebimento da ordem de compra ou 
documento equivalente. 

5.2 - As torres serão vistoriadas e recebidas de forma provisória pelo Chefe de Divisão de Operações 
Técnicas da Fundação Djalma Marinho e, em definitivo, pela Comissão de Recebimento de Material ou 
servidor designado pela Direção Executiva da Fundação Djalma Marinho. 
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5.3 - Cumpridas as exigências dispostas nos itens 5.1 e 5.2, as torres metálicas deverão ser 
transportadas e instaladas nos locais indicados a seguir: 

Ite
m 

Q
td 

Descrição Endereço de Instalação 

1.  0
1 

Torre metálica com 25 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Rua Antônio Bezerra,211 

Acari/RN 

CEP:59370-000 

2.  0
1 

Torre metálica com 25 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Rua José Sampaio, 82 

Apodi/RN 

CEP:59700-000 

3.  0
1 

Torre metálica com 25 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Rua Projetada (margem da BR101, 
referência: CAERN) 

Canguaretama/RN 

CEP:59190-000 

4.  0
1 

Torre metálica com 25 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Rua Alfredo Alves de Azevedo, S/N 

Caraúbas/RN 

CEP:59780-000 

5.  0
1 

Torre metálica com 25 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Travessa Professora Inês 
Albuquerque, S/N 

Lages/RN 

CEP:59535-000 

6.  0
1 

Torre metálica com 20 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Rua José Augusto 

João Câmara/RN 

CEP: 59550-000 

7.  0
1 

Torre metálica com 20 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Av. Barão do Rio Branco 

Macau/RN 

CEP:59500-000 

8.  0
1 

Torre metálica com 20 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Conjunto Hermano Leite 

Martins/RN 

CEP:59800-000 

9.  0
1 

Torre metálica com 17 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Morro da Cajarana,S/N 

Touros/RN 

CEP:59584-000 
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10.  0
1 

Torre metálica com 15 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Rua Joaquim Araújo, 457/2 

Parelhas/RN 

CEP:59360-000 

11.  0
1 

Torre metálica com 12 metros 
de altura, conforme 
especificada neste Termo. 

Rua Dr. José Torquato de 
Figueiredo, 05 

Luis Gomes/RN 

CEP:59940-000 

 

6. DO RECEBIMENTO DO MATERIAL E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 

6.1 - Após a entrega do material pelo fornecedor, a Fundação Djalma Marinho submeterá o mesmo à 
verificação quanto às especificações constantes no Termo de Referência e proposta de preços. As 
verificações serão realizadas a critério deste órgão, pela Comissão de Recebimento de Material ou 
servidor designado pela Fundação Djalma Marinho, no prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, 
procedendo-se, desta forma, o recebimento definitivo. 

6.2 - No caso de constatada divergência entre o material entregue e o especificado na Proposta de 
Preços e Termo de Referência, o FORNECEDOR deverá substituir o mesmo em, no máximo, 05(cinco) 
dias corridos, contados a partir da comunicação da recusa, por outro material com as especificações 
de acordo com a Proposta de Preço e Termo de Referência. 

7. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA: 

7.1 - A garantia do material deverá ser de, no mínimo, 05 (cinco) anos, ou maior, para as estruturas 
metálicas, e  de, no mínimo, 01 (um) ano, ou maior, para a pintura, concedido pelo fabricante ou 
fornecedor, a contar da data do recebimento definitivo; 
7.2 - Todas as despesas com deslocamento, transporte e instalação do material deverá ser de 
responsabilidade do fornecedor. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

 
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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Diretor Executivo/FDM 
Gestor 

 
 

Representante do Fornecedor Registrado 
CNPJ/MF: xxxxxxxxxxxx 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  
 (Usar papel timbrado da empresa) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX-ALRN 

 
 ___________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, 
com sede na __________________ (endereço da empresa), por intermédio de seu representante legal 
o (a) Sr(a) _________, portador(a) da Cédula de Identidade nº ______ e inscrito(a) no  CPF/MF nº 
________, DECLARA, sob as penas da Lei, que, no certame licitatório em epígrafe, atende ao art. 9º*¹, 
III, §§ 3º e 4º, da Lei 8.666/93, por:   
 

1. Inexistir em sua composição integrantes com impedimento em participar em Licitações e 
Contratos Administrativos ou qualquer infringência aos princípios do caput DO Art. 37² da 
Constituição Federal de 1988; 

2. Não possuir em seu quadro societário, ou funcional que detenha poder decisório (gerentes ou 
diretores), integrante que seja agente político do Poder Legislativo ou entidade contratante, 
ocupantes de cargos de Direção, Chefia ou responsável pela licitação; 

3. Não possuir em seu quadro societário, ou funcional que detenha poder decisório (gerentes ou 
diretores), integrante que seja conjugue, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau de agente político do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

  
( ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes, diretores SÃO CÔNJUGES, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ocupantes de cargos 
de direção e de assessoramento, de membros vinculados a Assembleia Legislativa do Estado do Rio 
Grande do Norte, abaixo identificado(s): 
 
 
Local e data, 
 

______________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura 

Representante legal 
 
_____________________ 
¹ Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço 
e do fornecimento de bens a eles necessários: 
(...) III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (...) 
§ 3o Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-
se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 
² Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  


